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DECRETO N. 1504 

D E 26 D E A G O S T O D E 1907 

Dá regulamento para o Hospício e Colónia Agrícola de Alie
nados de Juquery 

O presidente do Estado de São Paulo , usando da, a t t r i -
buição que Ibe confere o artigo 36 n . 2." da Constituição, manda 
que seja observado o seguinte 

R E G U L A M E N T O 

Do Hospício e Colónia Agrícola de Alienados de Juquery 

C A P I T U L O I 

DO IlOSriCIO TÜ COLÓNIA AGRÍCOLA 

A r t i g o 1.° O Hospício de Juquery , com a Colónia A g r í 
cola que o completa, destina-se a succorrer os habitantes do E s 
tado de São Paulo, que, por motivo de alienação mental , care 
cerem do tratamento. 

A r t i g o 2." O estabelecimento de Juquery é immediatamente 
subordinado ao secretario de Estado dos Negócios do Interior e 
a sua superintendência administrat iva e scieutifica, confiada a 
um medico especialista com o t i tulo do doutor. 

C A P I T U L O I I 

DO P K S S O A L 

A r t i g o 3." O Hospício e Colónia Agrícola terá o seguinte 
pessoal, nomeado por decreto do Governo : 

U m director, medico especialista, sob cuja auctoridade esta
rão todos os funccionarios e empregados do estabelecimento; 

U m auxi l iar do director ; 
U m medico interno : 
U m medico operador e gynecologísta ; 
Os médicos necessários ao serviço na razão de u m por 200 

doentes; 
U m pharmaceut ico ; 
U m escrivão; 
U m amanuense; 
U m porteiro. 
Paragrapho único. Terá também os seguintes empregados, 

contratados pelo d i rec tor : 
U m enfermeiro eheie ; 
U m a enfermeira chefe : 
U m corre io ; 
Os enfermeiros, guardas, cheias de officinas, cosinlieiros, ser

ventes e jardineiros que forem necessários ao serviço. 
, A r t i g o 4." O director, o a u x i l i a r do director, o medico i n 

terno e o pharmaceutico deverão residir no estabelecimento. 
Também nelle residirão os empregados iufeitores, exceptoaquel-
les que apenas tiverem serviço durante o dia. A o medico i n 
terno será permittido ausentar-se do astabefôciineuto u m dia, e 
uma noite por semana. 

S e e ç à o t 

D O D I R B C T O K 

A r t i g o 5." A o director compete : 
§ 1." Superintender administrat iva e scientif icaaicute todos 

os serviços do estabelecimento. 
§ 1.® Propor ao Govorno a nomeação e exoneração do 

pessoal. 
§ 3." Contractar o pessoal referido no art igo 3.° p a r a g r a 

pho único. 
§ 4 * Assignar toda a correspondência do estabeleci m«n to . 
§ 5 . * Rubricar todos os l ivros d e escripturação do Hospício 

i e de suas dependências. 
§ 6.° Resolver sobre a admissão dos enfermos e mandar 

proceder á matricula delles depois de satisfeitos as exigências, 
regulamentares, assim como determinar a distribuição delles p e i a * 
secções do Hospício e a sua baixa quando curados ou removidos. 

7 § 7." Dis t r ibuir o serviço entre os empregados do Hospício 
e suas dependências e. determinar-lhes as substituições nos-casos 
de impedimentos temporários. 

§ 8." Cuidar dos fornecimentos ao Hospício, exarainandoos 
pessoalmente sob o ponto de vista das qualidades, assim conta 
dos preços e do consumo. 

§ 9.° Providenciar sobre o enterramento dos enfermos fel— 
- lecidos no Hospício e na Colónia, de accôrdo com o disposto a o * 
- artigos 28 o 30 deste regulamento. 

§ 10. Prestar ás famílias dos enfermos ss informações por-. 
i ellas solicitadas ou que forem de mister o participar ás dos pen— 
! sionistas o que de importante occorrer quanto a estes, 
i § 11. Organizar o orçamento annual das despesas e r e 

quisitar do Governo opporturiaineiiíe as quantias destinadas á 
manutenção do estabelecimento, assim como recolher ao Thesoaro 
do Estado a renda do estabelecimento, quando a houver. 

§ 12- Determinar, de accôrdo com as leis e com as ordens 
do Governo, as despesas auctorizadas, fiscalizando o emprego das 
quantias recebidas e prestando delias a devida conta. 

3 § 13. Assignar as folhas de pagamento do pessoal, bem 
como os registros, certidões e demais documentos do Hospício. 

§ 14. Encerrar diariamente o l ivro do ponto dos medsecs 
e demais empregados. 

§ 15. Apresentar annualrnente ao secretario de Estado dos 
Negócios do Interior, u m relatório scienttneo o administrat ivo eut 
que constem os factos mais importantes do «staboíeeiiaeuto, a r e -

D ceita e a despesa, os meios therapeuticos de. melhores resultados 
verificados e os casos clínicos mais notáveis. 

§ 16. V e l a r pela observância deste regulamento e propor 
' ao governo tudo quanto se fizer necessaiio para o aperfeiçoa— 
; mento do estabelecimento, não só na. parte aduiinstraüv* como 

na scientifica. 
s,; S e c ç ã o Í I 

D O A U X I L I A R DO D I R E C T O R 

A r t i g o 6 * A o auxi l iar do director compete : 
íj 1." Zeiat da dependência colonial do Hospício e dos doentes, 

a eíles confiados, distr ibuindo-os no trabalho e cuidando de sua 
- guarda, alimentação e vestuário, segundo as informações do d i -
. rector . 
I- § 2." Apresentar mensalmente ao director uma relação do». 
- factos mais importantes da Colónia e d a r - l h e parte immediaea 
e dos factos urgentes ocorridos na mesma. 

Manter em perfeita ordem as assentamentos da Colónia. 


